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LEI NR. 1550/92
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EIJÜÉNID COLTRO,
S <■' o P a u 1 o r i j. £ a n d c? 
por 1 £ i T

V i- f-Fet i t d Mun i c I p a i 
d a b at r > b u i ç òe w q u e

aprovou i
FAZ

* ele sanciona e
SAHERp que a Limara Municipal 
promulga a seguinte leir

Artigo 1» - Fica declarada d0
utilidade Pública a Orquestra de Metais do Ccmiiervatór io 
Municipal "Maestro Henrique C Aíit el 1 ar i ’ e sua Sociedade 
Marti en ed or a r rujo est at ut o está. dctv i d ament e regi st ratl o 
no Cartório de Registro da® Pmoas Jur I d I xas K sob nr „ 
9094 .

Artigo 2. ■■ Lwta Lei entrará c-: m
vigor na data de sua publicaçSCoT revogadas as 
d I spos h; í!if s Km con t r Ar i o ..

Pr efi? 11 ura Municipal d<r Salto 
+?in junho dc 1992

A5'EI.IGÊuNÍO 'fcOLTRO
Frefeito Municipal

pubI i cada 
Pr e Fe i t ur <i

-tlAÔNEJjTCORREIA DA SI LUA 
Secretário de (Joverno

Reg i strada 
fie* í inp i- en *» a lucal 
Mun I c I p a 1 de Jia_lt o.

na Secrrl. ar i a de Governo, 
e afixada na st-dc da
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